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a seguir denominado CONTRATANTE, representado pelo Sr. Marcelo 
Bittencourt Leite, Coordenador I da Subsecretaria de Esportes e Lazer e a 
Organização Social CENTRO BRASILEIRO DE AÇÕES SOCIAIS PARA 
A CIDADANIA - CEBRAC, estabelecida na Avenida Nossa Senhora da 
Penha 122, Sala 401, PENHA, Rio de Janeiro - RJ, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n° 03.533.879/0001-25 
doravante denominada CONTRATADA, representada por André Elias 
dos Santos, brasileiro, portador da cédula de identidade nº 08658622-9, 
expedida pelo DETRAN, CPF nº 004.882.947-11 têm justo e acordado o 
presente TERMO ADITIVO ao Contrato de Gestão nº 006/2015, conforme 
despacho autorizativo, datado de 26 de outubro de 2020, às fls. ____ 
do processo nº 15/000.827/2014, publicado no D. O. Rio nº 161 de 27 
de outubro de 2020, às fls. 11, que se regerá ainda pelas cláusulas e 
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Constitui objeto do presente termo aditivo de suspensão parcial do 
Contrato de Gestão nº 006/2015, com base no art. 78, XIV da Lei 8.666/93 
c/c Decreto Municipal 47.355 de 08 de abril de 2020:

I - A suspensão do repasse das rubricas de eventos, uniforme e material 
esportivo pelo prazo de 105 (cento e cinco) dias, a contar de 01 de abril 
de 2020;

II - A suspensão do repasse referente à rubrica de manutenção predial por 
44 (quarenta e quatro) dias, a contar de 01 de junho de 2020;

III - A suspensão da contagem das metas durante o período de março a 
agosto de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DO PERCENTUAL DA REDUÇÃO
A presente redução de valor corresponde a R$ 17.274,27 (dezessete 
mil duzentos e setenta e quatro reais e vinte e sete centavos), 
cuja composição encontra-se especificada na planilha que constitui o 
Anexo do presente instrumento, que dele é parte integrante. Tal redução 
corresponde a 0,21% (zero vírgula vinte e um por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. Deste modo, o valor global do Contrato de Gestão 
nº 006/2015 que era de R$ 8.348.519,15 (oito milhões trezentos e 
quarenta e oito mil quinhentos e dezenove reais e quinze centavos) 
passa a ser de R$ 8.331.244,88 (oito milhões trezentos e trinta e um 
mil duzentos e quarenta e quatro reais e oitenta e oito centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA - RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes do Contrato de Gestão 
nº 006/2015, que não colidirem com o disposto no presente termo.

CLÁUSULA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento 
no Diário Oficial do Município no prazo estabelecido no parágrafo único do 
artigo 61 da Lei Federal nº 8.666/1993, às expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
O CONTRATANTE remeterá cópias autênticas deste termo ao Tribunal 
de Contas do Município do Rio de Janeiro, no prazo de 10 (dez) dias, 
contados da data de sua publicação, e ao órgão de controle interno 
do Município, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data de sua 
assinatura.

E por estarem justas e acordadas, firmam o presente instrumento em 03 
(três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, juntamente com as 
testemunhas.

Rio de Janeiro, 22 de dezembro de 2020.

SUBSECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

CENTRO BRASILEIRO DE AÇÕES SOCIAIS PARA A CIDADANIA - CEBRAC

1 - Testemunha ___________________

2 - Testemunha ___________________

(*) Omitido no D. O. Rio nº 202, de 30/12/2020.

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA 
DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO PREVI-RIO

ATA SUMÁRIA DA 159ª SESSÃO ORDINÁRIA 
DO CONSELHO  DE ADMINISTRAÇÃO

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 17 de novembro de 2020, às 15h, realizada 
através de teleconferência (zoom.us/previrio), devido à pandemia da 
COVID-19.

2. ORDEM DO DIA: 1. Aprovação da Ata Sumária da 158ª Sessão 
Ordinária do CAD; 2. Aprovação da Ata Sumária da 27ª Sessão Extra-
ordinária do CAD; 3. Apresentação do Resultado Atuarial; 4. Assuntos 
Gerais.

3. DELIBERAÇÕES: A sessão foi presidida pela Suplente do Secretário do 
Conselho, Presidente do PREVI-RIO, Chefe de Gabinete Vanessa Rimes. 
Aberta a sessão, em cumprimento aos itens 1 e 2 da pauta, registrou que 
os membros do CAD receberam as minutas das Atas Sumárias da 158ª 
Sessão Ordinária e 27ª Sessão Extraordinária via e-mail. O Conselheiro 
Ulysses informa que devido a compromissos inadiáveis não conseguiu 
analisar as atas com o detalhamento usual e por isso pede para se abster 
de votar. Ressalta, porém, a qualidade apresentada nas últimas atas e 
acredita que essas também refletem o que foi discutido nas reuniões. 
Os demais conselheiros aprovaram as atas. Em cumprimento ao item 3 
da pauta, a Conselheira Vanessa convidou a atuária Viviana Meireles, 
Coordenadora da CIP - Coordenadoria de Inteligência Previdenciária e 
Karina Brandão, atuária na equipe técnica da CIP, para a apresentação 
do Estudo Atuarial e seus resultados durante o ano de 2020. Concluída 
a apresentação, Conselheira Vanessa pergunta se havia alguma dúvida 
e inicia a deliberação. O Conselheiro Ulysses solicita explicação sobre 
as alterações que causarão impacto atuarial seguindo a regulamentação 
da portaria nº 464, o que foi feito pela Atuária Viviane Meireles. O Diretor 
de Investimentos Fabrizio Ferraris informa que a rentabilidade real do 
Instituto está disponível no site do Previ-Rio. A Conselheira Dalila sugere 
que divulguem os relatórios atuarias dos dois últimos anos para ter uma 
visão mais explicita e detalhada do andamento atuarial. O Conselheiro 
Leandro registra a necessidade de esclarecimentos de estudos futuros 
para o aumento da alíquota. A Conselheira Vanessa Vanessa agradece a 
presença de todos e encerra a sessão.

4. RELAÇÃO DOS CONSELHEIROS PRESENTES: Vanessa Rimes de 
Julio - Suplente do Presidente do PREVI-RIO; Robero Adriano Fernandes 
Moura - Suplente da Secretária Municipal de Fazenda; Arícia Fernandes 
Correia - Suplente do Procurador Geral do Município; Alexandre Araújo 
Oliveira - Suplente do Subsecretário de Serviços Compartilhados; 
Ulysses Fernando Freitas da Silva - 1º Eleito; Fátima das Graças Lima 
Barros - 2º Eleito; Leandro Ribeiro Campos - 3º Eleito; Dalila de Brito 
Ferreira - 4º Eleito.

RELAÇÃO DOS CONVIDADOS: Viviana Duarte de Meireles - Coorde-
nadora da Coordenadoria de Inteligência Previdenciária, Karina Brandão 
- assessora na Coordenadoria de Inteligência Previdenciária, Fabrizio 
Klabund Ferraris - Diretor de Investimentos do PREVI-RIO, Lúcia de Sou-
za Alves - Assistente do PREVI-RIO, Denise Faria Correia Oliveira - As-
sistente do PREVI-RIO.

* OMITIDA DO D.O. DE 17/12/2020

SECRETARIA DE FAZENDA
S E C R E T A R I A  D E  F A Z E N D A

_ _ _

ASSESSORIA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS EXTERNOS - ACR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
(DECRETO Nº 3.221 DE 18/09/81)

IDENTIFICAÇÃO: Termo Aditivo ao Contrato de Repasse nº 
857.263/2017, assinado em 15/12/2017.
DATA DA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2020
PARTES: Município do Rio de Janeiro e União Federal, por intermédio 
do Ministério da Cidadania, representado pela Caixa Econômica Federal.
OBJETO: Altera a CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA, 
do Contrato de Repasse nº 857.263/2017/MC/CAIXA, prorrogando 
a vigência do Termo para encerrar-se no dia 31/12/2021. As demais 
cláusulas do Termo de Compromisso aditado ficam ratificadas, em todos 
os seus termos e condições.

ASSESSORIA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS EXTERNOS - ACR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
(DECRETO Nº 3.221 DE 18/09/81)

IDENTIFICAÇÃO: Termo Aditivo ao Contrato de Repasse nº 870.375/2018, 
assinado em 10/08/2018.
DATA DA ASSINATURA: 22 de dezembro de 2020
PARTES: Município do Rio de Janeiro e União Federal, por intermédio 
do Ministério da Cidadania, representado pela Caixa Econômica Federal.
OBJETO: Altera a CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA, do 
Contrato de Repasse nº 870.375/2018/MTUR/CAIXA, prorrogando 
a vigência do Termo para encerrar-se no dia 31/12/2021. As demais 
cláusulas do Termo de Compromisso aditado ficam ratificadas, em todos 
os seus termos e condições.

ASSESSORIA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS EXTERNOS - ACR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
(DECRETO Nº 3.221 DE 18/09/81)

IDENTIFICAÇÃO: Termo Aditivo ao Contrato de Repasse nº 
844.925/2017/1040.497-62/2017, entre a União, por intermédio do Ministério 
do Desenvolvimento Regional/CAIXA, e o Município do Rio de Janeiro, 
objetivando a execução de ações relativas ao Planejamento Urbano.
DATA DA ASSINATURA: 28 de dezembro de 2020.
PARTES: Município do Rio de Janeiro e União, por intermédio do 
Ministério do Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa 
Econômica Federal.

OBJETO: A alteração da Cláusula Décima-quinta do contrato de repasse 
nº 1040.497-62/2017 - 844.925/2017, com o objetivo de alterar a vigência 
contratual, passando seu término para 29 de outubro de 2021. As demais 
cláusulas do contrato de repasse foram ratificadas.

ASSESSORIA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS EXTERNOS - ACR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
(DECRETO Nº 3.221 DE 18/09/81)

IDENTIFICAÇÃO: Termo Aditivo ao Contrato de Repasse nº 
817641/2015/1027.201-31/2015, entre a União, por intermédio do Minis-
tério da Cidadania/CAIXA, e o Município do Rio de Janeiro, objetivando 
a execução de ações relativas ao Programa de Consolidação do Sistema 
Único de Assistência Social - SUAS
DATA DA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2020.
PARTES: Município do Rio de Janeiro e União, por intermédio do 
Ministério da Cidadania, representado pela Caixa Econômica Federal.
OBJETO: A alteração do contrato de repasse nº 1027.201-31/2015 - 
817641/2015, com o objetivo de alterar o término da vigência contratual 
do item PRAZOS. As demais cláusulas do contrato de repasse foram 
ratificadas.
“PRAZOS: Término da vigência contratual: 30 de junho de 2021.”

ASSESSORIA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS EXTERNOS - ACR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
(DECRETO Nº 3.221 DE 18/09/81)

IDENTIFICAÇÃO: Termo Aditivo ao Contrato de Repasse nº 
817244/2015/1026.166-75/2015, entre a União, por intermédio do 
Ministério da Cidadania/CAIXA, e o Município do Rio de Janeiro, 
objetivando a execução de ações relativas ao Programa de Consolidação 
do Sistema Único de Assistência Social - SUAS
DATA DA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2020.
PARTES: Município do Rio de Janeiro e União, por intermédio do 
Ministério da Cidadania, representado pela Caixa Econômica Federal.
OBJETO: A alteração do contrato de repasse nº 1026.166-75/2015 - 
817244/2015, com o objetivo de alterar o término da vigência contratual 
do item PRAZOS. As demais cláusulas do contrato de repasse foram 
ratificadas.
“PRAZOS: Término da vigência contratual: 30 de junho de 2021.”

ASSESSORIA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS EXTERNOS - ACR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
(DECRETO Nº 3.221 DE 18/09/81)

IDENTIFICAÇÃO: Termo Aditivo ao Contrato de Repasse nº 
817314/2015/1026.155-45/2015, entre a União, por intermédio do 
Ministério da Cidadania/CAIXA, e o Município do Rio de Janeiro, 
objetivando a execução de ações relativas ao Programa de Consolidação 
do Sistema Único de Assistência Social - SUAS
DATA DA ASSINATURA: 23 de dezembro de 2020.
PARTES: Município do Rio de Janeiro e União, por intermédio do 
Ministério da Cidadania, representado pela Caixa Econômica Federal.
OBJETO: A alteração do contrato de repasse nº 1026.155-45/2015 - 
817.314/2015, com o objetivo de alterar o término da vigência contratual 
do item PRAZOS. As demais cláusulas do contrato de repasse foram 
ratificadas.
“PRAZOS: Término da vigência contratual: 30 de julho de 2021.”

ASSESSORIA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS EXTERNOS - ACR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
(DECRETO Nº 3.221 DE 18/09/81)

IDENTIFICAÇÃO: Termo Aditivo do Termo de Compromisso nº 0416.062-
57/2013, assinado em 03/07/2013.
DATA DA ASSINATURA: 29 de dezembro de 2020.
PARTES: Município do Rio de Janeiro e União Federal, por intermédio 
do Ministério da Cidadania, representado pela Caixa Econômica Federal.
OBJETO: Altera a Cláusula Décima Sexta - Da Vigência, do Termo de 
Compromisso nº 0416.062-57/2013/MC/CAIXA, passando a data de 
término para 31/03/2021. As demais cláusulas do Termo de Compromisso 
aditado ficam ratificadas, em todos os seus termos e condições.

ASSESSORIA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS EXTERNOS - ACR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
(DECRETO Nº 3.221 DE 18/09/81)

IDENTIFICAÇÃO: Termo Aditivo do Termo de Compromisso nº 0437.267-
69/2014, assinado em 29/04/2014.
DATA DA ASSINATURA: 29 de dezembro de 2020.
PARTES: Município do Rio de Janeiro e União Federal, por intermédio 
do Ministério da Cidadania, representado pela Caixa Econômica Federal.
OBJETO: Altera a Cláusula Décima Sexta - Da Vigência, do Termo de 
Compromisso nº 0437.267-69/2014/MC/CAIXA, passando a data de 
término para 31/03/2021. As demais cláusulas do Termo de Compromisso 
aditado ficam ratificadas, em todos os seus termos e condições.

ASSESSORIA DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS EXTERNOS - ACR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
(DECRETO Nº 3.221 DE 18/09/81)

IDENTIFICAÇÃO: Termo Aditivo do Termo de Compromisso nº 0437.260-
90/2014, assinado em 29/04/2014.
DATA DA ASSINATURA: 29 de dezembro de 2020.
PARTES: Município do Rio de Janeiro e União Federal, por intermédio 
do Ministério da Cidadania, representado pela Caixa Econômica Federal.
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